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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O REQUERIMENTO SE FAZ NECESSÁRIO, POIS, O REFERIDO LOCAL JÁ NÃO ATENDE
TECNICAMENTE OS REQUISITOS PRÓPRIOS DE UMA ROTATÓRIA E A MUDANÇA IRÁ PROPRICIAR AOS
MORADORES E COMERCIANTES LOCAIS A ADEQUAÇÕES LEGAIS PARA REGULARIZAÇÃO DE POSSÍVEIS
EMPREENDIMENTOS NAQUELA REGIÃO.

QUE TRANSFORME A ROTATÓRIA RUBENS ALVES EM RETORNO, POIS, TECNICAMENTE JÁ NÃO
CUMPRE OS REQUISITOS, UMA VEZ QUE POSSUI SINALIZAÇÃO DE "PARE" NA PRÓPRIA ROTATÓRIA E NOS
DOIS LADOS DA VIA EXISTE SEMAFOROS PRÓXIMOS AO LOCAL.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-06-2021

AVENIDA NICOMEDES ALVES DOS SANTOS, MORADA DA COLINA, 38.400-170,
UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: ROTATÓRIA RUBENS ALVES
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ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA PARANÁ, 1895, JARDIM UMUARAMA, 38.405-320, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO RONALDO TANNÚS

Sala das Sessões, 2 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

RONALDO TANNÚS

PARTIDO LIBERAL



Nome Quantidade

RONALDO TANNÚS 1

1Total


